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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 12 de Março de 2015, às 13:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  016/2015, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  12/2015, Licitação nº 1/2015 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa especializada de engenharia e construção civil, para prestação de serviços de adequação da parte física da
Escola Municipal Gilberto Tavares à acessibilidade, compreendendo instalação de guarda-corpo, corrimão, reformas de escadas e
rampas de acesso e passeio público, com fornecimento de materiais e mão de obra, numa área total de acessibilidade 1.470,00 m², e,
de passeio público 587,50 m².

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  2/2015    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Encontra-se presente a  Comissão Permanente de Licitação e o representante da empresa CONSTRUTORA E
INCORPORADORA BIGOLIN LTDA representada pelo Sr. Jorge Lino Barreto para  que verificassem a inviolabilidade
dos envelopes de propostas e então procedeu-se a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas
financeiras das proponentes "Habilitadas" onde foram analisadas pelo Presidente e  Comissão Permanente de
Licitação o qual atestou que as propostas apresentaram os seguintes valores:  A empresa  ALBERICI E CIA LTDA,
apresentou proposta com valor global de R$ 109.204,51 (cento e nove mil duzentos e quatro reais e cinquenta e um
centavos). - A empresa  CONSTRUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA, apresentou proposta com valor
global de R$ 109.533,91 (cento e nove mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e um centavos).  O representante
Sr. Jorge Lino Barreto indagou sobre a proposta da empresa ALBERICI E CIA LTDA sobre a tabela do BDI
apresentada, segundo ele não consta a porcentagem da garantia. A equipe de licitações não tem condições de
analisar de forma técnica necessária, no que se refere à tabela de composição do BDI apresentado em anexo às
propostas pelas empresas, e, bem como inexiste setor de engenharia na Prefeitura Municipal de Bom Jesus. Diante
disso, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações declara SUSPENSA a sessão, para encaminhamento do
processo na situação que se encontra ao setor de engenharia da Associação de Municípios, para emissão de parecer
sobre a aceitabilidade das propostas apresentadas pelas empresas, especialmente no que se refere à composição do
BDI. Assim que retornar os documentos com o parecer do setor de engenharia da AMAI, imprescindível à
continuidade do certame pelos membros da Comissão, será definida a data de julgamento da melhor proposta, a qual
será publicada no site do município, para posterior Adjudicação e Homologação do Senhor Vilmar Sabino da Silva -
Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar o presidente encerra a sessão. Eu Denise Pedott Brandalize,
secretarei a sessão e lavrei a  presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 PAULO CESAR MENEGOTTO

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

MOACIR DOS SANTOS JUNIOR

ROSANE DA SILVA KOSLOSKI

Bom Jesus,  12  de  Março  de  2015
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